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Estado de Sergipe
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de NEOPOLIS
Gabinete do PreÍêito

PORTARIA N" I7312025

CONCED^E LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR, E DÁ OIIIILAS
PROVIDENCIAS CORREI,ATAS.

0 PRIiI'EITO MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE. NO USO dAS SUAS

rutlihLriçr)es legais. c de acordo com o aÍ. 60. inciso IX. da Lei Orgânica Municipal. c/c o art. 95 da LC\í n"

71 1 'l(X)1. resolvc:

.-\rt. 1". Concede l-icença Prêmio de 06 (seis) meses à servidora. Sra. ELAINY DE CASSIA SA DE
.\NDttr\DE. CPF n" XXX.626.365-XX, cargo efetivo de Agente Comunitririo de Saúde - ACS. período
aquisitiro de 28107/2005 a 2810712015. l' decênio. lotada na UBS Centro II, da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Neópolis.

I'arágraÍir único. O período de gozo do benefício ocorrerá a paÍir de 04.08.2025 a 04.02.2026

Art.2". A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Art, 3". Rcvogam-se as disposições em contrário.

(iabinete do Prefeito Municipal de Neópolis (SE). em 29 de maio de 2025
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